INDICAÇÃO Nº         1136            , DE 2002 

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN medidas no sentido de criar identificação única e padronizada de selo ou similar para os veículos conduzidos por portadores de necessidades especiais,  ou que os conduza.
JUSTIFICATIVA

O símbolo de acessibilidade aceito internacionalmente é o desenho de um cadeirante com um fundo azul. Essa é a forma de identificar veículos conduzidos ou que transportam portadores de necessidades especiais, para acesso à áreas de estacionamento veículos, áreas facilitadas em locais públicos e privados, entre outras. 

Apesar disso, os portadores de necessidades especiais e seus condutores, em nosso Estado, encontram dificuldades adicionais para terem seus veículos identificados. Os problemas decorrem do fato de que cada município adota sua forma própria de identificar esses automóveis. Em alguns, são expedidas credenciais. Em outros, são fornecidos adesivos para serem fixados nos vidros do veículo. 

Isto não traria conseqüência prática alguma, não fosse a insensatez dos agentes de trânsito de cada município, que ignoram a identificação visual expedida pelas demais cidades. Esta situação é verificada, por exemplo, na Região Metropolitana da Baixada Santista Cada cidade tem uma forma de identificar os veículos dos portadores de necessidades especiais e de seus condutores.

Para não correr riscos de acabarem multados pelos agentes de trânsito ao estacionarem os carros nas vagas reservadas e identificadas para portadores de necessidades especiais, estas pessoas acabam sendo obrigadas a se credenciar em cada uma das cidades, numa peregrinação interminável pelos departamentos e companhias de trânsito. 

Outro problema ocorre também no rodízio de veículos, existente na cidade de São Paulo. Para fazer valer o direito de trafegar em qualquer dia da semana, independentemente do final da placa de seus automóveis, essas pessoas são obrigadas a fazer outro credenciamento junto às autoridades do Meio Ambiente. Caso contrário, estarão sujeitas à multas e outras sanções.

Esta situação causa transtornos, implicando muitas vezes em prejuízos financeiros (pagamento de multas) e no acúmulo de pontos na Carteira Nacional de Habilitação (CNH). Para sanar definitivamente a questão, bastaria a adoção uniforme do símbolo internacional de acessibilidade.

Esse símbolo seria estampado num adesivo ou similar a ser entregue no ato do licenciamento dos veículos conduzidos por portadores de necessidades especiais ou para aqueles automóveis destinados ao transporte de pessoas nessas condições, que não têm condições de se habilitarem. O adesivo deveria ser fixado na parte traseira e dianteira dos veículos ou, ainda, junto às placas de licença.

Dessa forma, a identificação passaria a ser observada em todas as cidades, acabando definitivamente com os transtornos vividos no cotidiano pelos portadores de necessidades especiais e seus condutores.

Sala das Sessões, em 

MARIA LÚCIA PRANDI

Deputada Estadual - PT 
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